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SENADO FEDERAL

EMENDA N¢ -CCJ
(ao PL 419/2023)

Dé-se nova redagdo ao Projeto nos termos dos itens 1 e 2 a seguir.
Item 1 - Dé-se a ementa e ao art. 1° do Projeto a seguinte redagao:

“Modifica os arts. 65 e 115 do Decreto-Lei n°
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (C4digo Penal),
para alterar circunstincia atenuante e vedar a
reducdo do prazo de prescri¢do para os crimes
que envolvam violéncia sexual contra a mulher,
crianca ou adolescente quando agente for, na
data do fato, menor de 21 (vinte e um) anos ou,
na data da sentenca, maior de 70 (setenta) anos
de idade.”
“Art. 1° Esta Lei modifica os arts. 65 e 115 do Decreto-Lei n® 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 (Cédigo Penal), para alterar circunstincia atenuante e
vedar a reducdo do prazo de prescri¢do para os crimes que envolvam violéncia
sexual contra a mulher, crianca ou adolescente quando o agente for, na data do
fato, menor de 21 (vinte e um) anos ou, na data da sentenca, maior de 70 (setenta)
anos de idade.”

Item 2 - Dé-se nova redagdo ao inciso I do caput do art. 65 e ao art. 115,
ambos do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, como propostos pelo art.
2° do Projeto, nos termos a seguir:
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I - ser o0 agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de
70 (setenta) anos, na data da sentenca, salvo se o crime envolver violéncia sexual

contra a mulher, crianca ou adolescente;
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“Art. 115. Sdo reduzidos de metade os prazos de prescri¢cdo quando o
criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos ou, na data da
sentenca, maior de 70 (setenta) anos, salvo se o crime envolver violéncia sexual
contra a mulher, crianca ou adolescente” (NR)

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo ampliar o alcance da
protecdo legal conferida as vitimas de crimes sexuais, incluindo expressamente
criancas e adolescentes, ao lado das mulheres, nas hipdteses em que se veda
o reconhecimento de circunstancias atenuantes ou a redugdo dos prazos

prescricionais em razdo da idade do agente.

A violéncia sexual contra criancas e adolescentes é uma das formas
mais graves de violagdo de direitos humanos, frequentemente cometida por
pessoas préximas as vitimas e em contextos de vulnerabilidade. Dados oficiais
evidenciam a necessidade de resposta penal firme e adequada por parte do
Estado, de modo a desestimular a impunidade e garantir maior efetividade a
persecucio penal.

Ao impedir que o agressor se beneficie de atenuantes ou da
reducdo dos prazos de prescri¢do com base em sua idade nos casos de violéncia
sexual contra crianga e adolescente, a medida contribui para o fortalecimento
da protec¢do a infancia e a adolescéncia, em consonancia com os preceitos
do Estatuto da Crianca e do Adolescente e os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

Sala da comissao, 28 de maio de 2025.

Senador Magno Malta
(PL - ES)
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         Modifica os  arts. 65 e  115 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para alterar circunstância atenuante e vedar a redução do prazo de prescrição para os crimes que envolvam violência sexual contra a mulher, criança ou adolescente quando agente for, na data do fato, menor de 21 (vinte e um) anos ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos de idade.
              
         Esta Lei modifica os  arts. 65 e  115 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para alterar circunstância atenuante e vedar a redução do prazo de prescrição para os crimes que envolvam violência sexual contra a mulher, criança ou adolescente quando o agente for, na data do fato, menor de 21 (vinte e um) anos ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos de idade.
              
         ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, na data da sentença, salvo se o crime envolver violência sexual contra a mulher, criança ou adolescente ;
              
         São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos, salvo se o crime envolver violência sexual contra a mulher, criança ou adolescente
           
  
     
   
     Dê-se nova redação  ao  Projeto nos termos dos itens 1 e 2 a seguir.
     
       Item 1 –
       Dê-se à ementa e ao art. 1º do Projeto a seguinte redação:
        “Modifica os arts. 65 e 115 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para alterar circunstância atenuante e vedar a redução do prazo de prescrição para os crimes que envolvam violência sexual contra a mulher, criança ou adolescente quando agente for, na data do fato, menor de 21 (vinte e um) anos ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos de idade.” “ Art. 1º Esta Lei modifica os arts. 65 e 115 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para alterar circunstância atenuante e vedar a redução do prazo de prescrição para os crimes que envolvam violência sexual contra a mulher, criança ou adolescente quando o agente for, na data do fato, menor de 21 (vinte e um) anos ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos de idade.”
    
     
       Item 2 –
       Dê-se nova redação ao inciso I do  caput do art. 65 e ao art. 115, ambos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, como propostos pelo art. 2º do Projeto, nos termos a seguir:
        “ Art. 65.    I – ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, na data da sentença, salvo se o crime envolver violência sexual contra a mulher, criança ou adolescente ;  ” (NR) “ Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos, salvo se o crime envolver violência sexual contra a mulher, criança ou adolescente” (NR)
    
  
   <p>A presente emenda tem por objetivo ampliar o alcance da proteção legal conferida às vítimas de crimes sexuais, incluindo expressamente crianças e adolescentes, ao lado das mulheres, nas hipóteses em que se veda o reconhecimento de circunstâncias atenuantes ou a redução dos prazos prescricionais em razão da idade do agente.</p><p>A violência sexual contra crianças e adolescentes é uma das formas mais graves de violação de direitos humanos, frequentemente cometida por pessoas próximas às vítimas e em contextos de vulnerabilidade. Dados oficiais evidenciam a necessidade de resposta penal firme e adequada por parte do Estado, de modo a desestimular a impunidade e garantir maior efetividade à persecução penal.</p><p>Ao impedir que o agressor se beneficie de atenuantes ou da redução dos prazos de prescrição com base em sua idade nos casos de violência sexual contra criança e adolescente, a medida contribui para o fortalecimento da proteção à infância e à adolescência, em consonância com os preceitos do Estatuto da Criança e do Adolescente e os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.</p>
   
     
  
   


